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PARECER DA COMISSÃO 

Voto da Relatora: 

A matéria versa sobre o Projeto de Lei nº 2.716/2026 que “Altera o 

art. 4º da Lei nº 2.526 de 10 de fevereiro de 2026”. 

O art. 1º, do projeto altera o art. 4º da Lei 2.526/2026, quanto ao 

quadro de pessoal da Superintendência Municipal de Compras e Licitações - 

SUPEL, que passará a ser integrada por novos cargos em comissão e funções 

gratificadas. 

A competência de iniciativa do projeto é do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, pois se trata da organização e o funcionamento da Administração 

Municipal prevista no art. 5º, V e art. 113, VI, da Lei Orgânica do Município de 

Vale do Paraíso ao dispor que Compete ao Município organizar o quadro e 

estabelecer o regime dos seus servidores e compete privativamente ao Prefeito 

Municipal dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração 

municipal, na forma da lei. 

O Quadro de Pessoal da Superintendência Municipal de Compras e 

Licitações – SUPEL, previsto no art. 4º, será complementado com a criação dos 

novos cargos constantes no referido quadro sendo cargo em comissão e/ou 

função gratificada, e com os já existentes na SECOL. 

Portanto, concluo que a matéria é constitucional e não contraria a Lei 

Orgânica do Município. Voto favorável à aprovação da matéria ora analisada. 

Vale do Paraíso/RO., 17 de março de 2026. 

 

FABIANA MARIA DOS SANTOS 
Relatora 

Acompanham o voto da Relatora: 

            

               HELIO BATISTA DE OLIVEIRA           ARILDO SENA GALVÃO 

Presidente                                                      Membro 
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